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*PROJETO DE LEI N.º 3.260, DE 2020 
(Dos Srs. Sargento Fahur e Major Fabiana) 

 
Altera o Decreto-lei nº 667 de 1969, que reorganiza as Polícias Militares 
e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territórios e do 
Distrito Federal para dispor sobre proteção social dos policiais militares e 
bombeiros aposentados que sofram de moléstias graves ou sequelas em 
função do exercício da profissão. 
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APENSE-SE AO PL-3024/2020.  
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O Art. 24-C, do Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969 passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 24-C ............................................................................... 

§3º Aplica-se alíquota zero sobre a contribuição prevista no 
caput deste artigo aos militares de Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios que já estejam na reserva remunerada ou 
reformados e que tenham adquirido sequela grave ou 
enfermidade crônica grave, decorrentes do exercício da 
atividade profissional, mesmo que esta condição venha a se 
manifestar após o início do usufruto da reserva remunerada ou 

da reforma. 

§4º Os militares enquadrados nas condições do §3º do caput 
terão acesso aos medicamentos, exames e tratamentos 
médicos custados pelo Ente Federado inclusive, se for 

necessário, junto à rede privada de saúde. 

§5º Ato do Poder Executivo de cada Ente deverá estabelecer as 
condições para os benefícios descritos nos §§3º e 4º deste 

Decreto-Lei. 

§6º Os militares da ativa dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios que tenham adquirido sequela grave ou enfermidade 
crônica grave, decorrentes do exercício da atividade profissional 

também serão beneficiados com o disposto no §4º do caput. 

§7º A concessão dos benefícios previstos nos §§3º, 4º e 6º é 
condicionada à prévia aprovação, por parte dos Estados e do 
Distrito Federal, de legislação que conceda o benefício e ao 
cumprimento dos requisitos quanto a expansão da despesa 
previstos na Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.” 
(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 Existe um grande número de policiais e bombeiros militares que, em 

decorrência de sua atividade profissional, acabam se aposentando com graves 

sequelas físicas ou com enfermidades crônicas também graves. Esse fato não deveria 

ser surpresa já que tanto os policiais militares quanto os bombeiros militares são 

expostos a condições de grande perigo que representam riscos reais para a sua vida 

e integridade física em prol de proteger e bem servir a população. 

Infelizmente, ao se aposentarem, muitos problemas físicos decorrentes de anos 
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de exposição a condições inadequadas de trabalho começam a aparecer, sem contar 

as sequelas graves decorrentes da materialização de incidentes adversos. Esse 

problema é ainda mais grave para os militares de patentes mais baixas cuja renda é 

bastante restrita e que têm que arcar com o custo dos tratamentos, dos exames e dos 

medicamentos, já que muitas vezes o sistema público de saúde não consegue atender 

à sua demanda. 

Para corrigir essa grave distorção, estamos propondo Projeto de Lei que atribui 

alíquota zero para a contribuição prevista no Art. 24-C, do Decreto-Lei nº 667, de 1969 

para os policiais e bombeiros militares que, em função do exercício da profissão 

tenham adquirido sequela grave ou enfermidade crônica grave. Atualmente essa 

alíquota é igual aos dos militares das forças armadas. Além disso, o Projeto também 

transfere para os Estados os custos dos tratamentos, exames e medicamentos nos 

casos descritos.  

Convicto, portanto, de que a peça legislativa em comento representa 

indispensável aperfeiçoamento do arcabouço legislativo, conclamo os nobres Pares a 

apoiarem a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em       de                     de 2020. 

SARGENTO FAHUR 
Deputado Federal – PSD/PR 

 
MAJOR FABIANA 

Deputada Federal – PSL/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 667, DE 2 DE JULHO DE 1969 
 

Reorganiza as Polícias Militares e os Corpos de 

Bombeiros Militares dos Estados, dos 

Territórios e do Distrito Federal, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o § 1º 
do artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,  

 

DECRETA:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 
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DAS VEDAÇÕES, DOS DIREITOS, DOS DEVERES, DA REMUNERAÇÃO, DAS 

PRERROGATIVAS, DA INATIVIDADE E DA PENSÃO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. Os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações 

especiais dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios são estabelecidos em 

leis específicas dos entes federativos, nos termos do § 1º do art. 42, combinado com o inciso X 

do § 3º do art. 142 da Constituição Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.954, de 

16/12/2019) 

 

Art. 24-A. Observado o disposto nos arts. 24-F e 24-G deste Decreto-Lei, aplicam-

se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios as seguintes normas gerais 

relativas à inatividade: 

I - a remuneração na inatividade, calculada com base na remuneração do posto ou 

da graduação que o militar possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada, 

a pedido, pode ser: 

a) integral, desde que cumprido o tempo mínimo de 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço, dos quais no mínimo 30 (trinta) anos de exercício de atividade de natureza militar; ou 

b) proporcional, com base em tantas quotas de remuneração do posto ou da 

graduação quantos forem os anos de serviço, se transferido para a inatividade sem atingir o 

referido tempo mínimo; 

II - a remuneração do militar reformado por invalidez decorrente do exercício da 

função ou em razão dela é integral, calculada com base na remuneração do posto ou da 

graduação que possuir por ocasião da transferência para a inatividade remunerada; 

III - a remuneração na inatividade é irredutível e deve ser revista automaticamente 

na mesma data da revisão da remuneração dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do correspondente posto ou graduação; e 

IV - a transferência para a reserva remunerada, de ofício, por atingimento da idade-

limite do posto ou graduação, se prevista, deve ser disciplinada por lei específica do ente 

federativo, observada como parâmetro mínimo a idade-limite estabelecida para os militares das 

Forças Armadas do correspondente posto ou graduação. 

Parágrafo único. A transferência para a reserva remunerada, de ofício, por inclusão 

em quota compulsória, se prevista, deve ser disciplinada por lei do ente federativo. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-B. Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios as seguintes normas gerais relativas à pensão militar: 

I - o benefício da pensão militar é igual ao valor da remuneração do militar da ativa 

ou em inatividade; 

II - o benefício da pensão militar é irredutível e deve ser revisto automaticamente, 

na mesma data da revisão das remunerações dos militares da ativa, para preservar o valor 

equivalente à remuneração do militar da ativa do posto ou graduação que lhe deu origem; e 

III - a relação de beneficiários dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Territórios, para fins de recebimento da pensão militar, é a mesma estabelecida para os militares 

das Forças Armadas. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-C. Incide contribuição sobre a totalidade da remuneração dos militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, ativos ou inativos, e de seus pensionistas, com 

alíquota igual à aplicável às Forças Armadas, cuja receita é destinada ao custeio das pensões 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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militares e da inatividade dos militares. 

§ 1º Compete ao ente federativo a cobertura de eventuais insuficiências financeiras 

decorrentes do pagamento das pensões militares e da remuneração da inatividade, que não tem 

natureza contributiva. 

§ 2º Somente a partir de 1º de janeiro de 2025 os entes federativos poderão alterar, 

por lei ordinária, as alíquotas da contribuição de que trata este artigo, nos termos e limites 

definidos em lei federal. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-D. Lei específica do ente federativo deve dispor sobre outros aspectos 

relacionados à inatividade e à pensão militar dos militares e respectivos pensionistas dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não conflitem com as normas gerais 

estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C, vedada a ampliação dos direitos e garantias nelas 

previstos e observado o disposto no art. 24-F deste Decreto-Lei. 

Parágrafo único. Compete à União, na forma de regulamento, verificar o 

cumprimento das normas gerais a que se refere o caput deste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-E. O Sistema de Proteção Social dos Militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios deve ser regulado por lei específica do ente federativo, que 

estabelecerá seu modelo de gestão e poderá prever outros direitos, como saúde e assistência, e 

sua forma de custeio. 

Parágrafo único. Não se aplica ao Sistema de Proteção Social dos Militares dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios a legislação dos regimes próprios de previdência 

social dos servidores públicos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-F. É assegurado o direito adquirido na concessão de inatividade remunerada 

aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, e de pensão militar aos seus 

beneficiários, a qualquer tempo, desde que tenham sido cumpridos, até 31 de dezembro de 2019, 

os requisitos exigidos pela lei vigente do ente federativo para obtenção desses benefícios, 

observados os critérios de concessão e de cálculo em vigor na data de atendimento dos 

requisitos. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-G. Os militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios que não 

houverem completado, até 31 de dezembro de 2019, o tempo mínimo exigido pela legislação 

do ente federativo para fins de inatividade com remuneração integral do correspondente posto 

ou graduação devem: 

I - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 30 (trinta) anos ou 

menos, cumprir o tempo de serviço faltante para atingir o exigido na legislação do ente 

federativo, acrescido de 17% (dezessete por cento); e 

II - se o tempo mínimo atualmente exigido pela legislação for de 35 (trinta e cinco) 

anos, cumprir o tempo de serviço exigido na legislação do ente federativo. 

Parágrafo único. Além do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, o militar 

deve contar no mínimo 25 (vinte e cinco) anos de exercício de atividade de natureza militar, 

acrescidos de 4 (quatro) meses a cada ano faltante para atingir o tempo mínimo exigido pela 

legislação do ente federativo, a partir de 1º de janeiro de 2022, limitado a 5 (cinco) anos de 

acréscimo. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-H. Sempre que houver alteração nas regras dos militares das Forças 

Armadas, as normas gerais de inatividade e pensão militar dos militares dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios, estabelecidas nos arts. 24-A, 24-B e 24-C deste Decreto-Lei, devem 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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ser ajustadas para manutenção da simetria, vedada a instituição de disposições divergentes que 

tenham repercussão na inatividade ou na pensão militar. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, 

de 16/12/2019) 

 

Art. 24-I. Lei específica do ente federativo pode estabelecer: 

I - regras para permitir que o militar transferido para a reserva exerça atividades 

civis em qualquer órgão do ente federativo mediante o pagamento de adicional, o qual não será 

incorporado ou contabilizado para revisão do benefício na inatividade, não servirá de base de 

cálculo para outros benefícios ou vantagens e não integrará a base de contribuição do militar; e 

II - requisitos para o ingresso de militares temporários, mediante processo seletivo, 

cujo prazo máximo de permanência no serviço ativo será de 8 (oito) anos, observado percentual 

máximo de 50% (cinquenta por cento) do efetivo do respectivo posto ou graduação. 

§ 1º O militar temporário de que trata o inciso II do caput deste artigo contribuirá 

de acordo com o disposto no art. 24-C deste Decreto-Lei e fará jus aos benefícios de inatividade 

por invalidez e pensão militar durante a permanência no serviço ativo. 

§ 2º Cessada a vinculação do militar temporário à respectiva corporação, o tempo 

de serviço militar será objeto de contagem recíproca para fins de aposentadoria no Regime 

Geral de Previdência Social ou em regime próprio de previdência social, sendo devida a 

compensação financeira entre os regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 24-J. O tempo de serviço militar e o tempo de contribuição ao Regime Geral 

de Previdência Social ou a regime próprio de previdência social terão contagem recíproca para 

fins de inativação militar ou aposentadoria, e a compensação financeira será devida entre as 

receitas de contribuição referentes aos militares e as receitas de contribuição referentes aos 

demais regimes. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.954, de 16/12/2019) 

 

Art. 25.  Aplicam-se ao pessoal das Polícias Militares:  

a) as disposições constitucionais relativas ao alistamento eleitoral e condições de 

elegibilidade dos militares;   

b) as disposições constitucionais relativas às garantias, vantagens prerrogativas e 

deveres, bem como tôdas as restrições ali expressas, ressalvado o exercício de cargos de 

interêsse policial assim definidos em legislação própria.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13954-16-dezembro-2019-789591-publicacaooriginal-159672-pl.html
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Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a 

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da 

seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por 

antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, 

o Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal 

de Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas 

do Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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